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ANEXO IV DO EDITAL 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO N° _____/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE OLINDA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA EXECUTIVA DE DEFESA CIVIL, EM 

DECORRÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

_____/2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

_____/2026 - PMO. 

 

 

O MUNICÍPIO DE OLINDA, inscrito no CNPJ sob o nº 10.404.184/0001-09, por intermédio da 

SECRETARIA EXECUTIVA DE DEFESA CIVIL, com sede na Av. Integração, 550, Jardim Atlântico, 

nesta cidade, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) seu (sua) 

Secretário (a) ____________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito(a) 

no CPF/MF sob o n°. ________ e portador(a) da cédula de identidade n°._________, residente 

e domiciliado(a) na cidade de ________, por força do Ato nº _______,  e a empresa 

_________________________________________, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 

_______________________________, sediada em 

______________________________________, representada neste ato por 

_________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da cédula de 

identidade nº ________ e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ___________ , residente e 

domiciliado(a) na ___________, na cidade de ________, doravante designada CONTRATADA, 

têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes 

cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a aquisição de lonas plásticas, piquetes e 

arames para atender às necessidades da Secretaria Executiva de Defesa Civil do Município de 

Olinda-PE, conforme especificações técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo I do 

Edital), da proposta da CONTRATADA e dos demais documentos constantes do processo 

licitatório. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

2.1.  São partes integrantes deste CONTRATO e vinculam a contratação, para todos os fins de 

direito, independentemente de transcrição, o processo relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

____/2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2026 e todos os seus anexos, em especial a ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026, assim como a proposta apresentada pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

3.1.  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 e artigo 36 do Decreto nº 

11.462/2023. 

 

3.2.  A prorrogação fica condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que há 

interesse na manutenção do fornecimento e de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA. 

 

3.3.  O CONTRATO não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada 

com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar, 

observadas as abrangências e os limites temporais de aplicação, sendo excepcionalmente 

admitida a prorrogação, pelo período mínimo necessário à conclusão de um novo certame, de 

modo a evitar a descontinuidade do fornecimento ou o custo de uma contratação 

emergencial.  

 

3.4.  Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 

ou eliminados como condição para a prorrogação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

 

4.1.  O valor total da contratação é de R$ _________(________________), conforme 

estabelecido na proposta, parte integrante deste CONTRATO. 

 

4.2.  O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes do 

fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, seguros, despesas de administração, lucro, custos com 

transporte, frete e demais despesas necessárias ao cumprimento integral da contratação. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Olinda deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

Fonte de Recursos: 1500 (Tesouro Municipal) 

Programa: 3057 - Programa Municipal de Defesa Civil 

Ação: 3017 - Plano Municipal de Enfrentamento aos Desafios de Infraestrutura Urbana Em 

Áreas de Risco 

Sub ação: 002 - Executar Ações de Tratamento de Encostas 

Elemento da despesa: 33.90.30 

NOTA DE EMPENHO: ______. 

 

5.2.  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para 

atender as despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de 

apostilamento no início de cada exercício financeiro. 

 

  CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.  

 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo 

IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECECIMENTO 

 

7.1. Condições de Entrega 

 

7.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 01 dia de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

 

7.1.2. Considerando a necessidade de atendimento imediato e a execução do 

planejamento estabelecido pela equipe técnica da Secretaria Executiva de Defesa Civil, é 

imprescindível o cumprimento rigoroso do prazo de entrega, não poderá ser superior ao 

cronograma de entrega abaixo registrado: 

 

QUANTITATIVO A SER FORNECIDO PRAZO DE ENTREGA 

Até 200 rolos de lona; 10.000 Piquetes; 120 kg de 

Arame Galvanizado. 

24 (vinte e quatro) horas 

Até 400 rolos de lona; 20.000 Piquetes; 240 kg de 

Arame Galvanizado. 

48 (quarenta e oito) horas 

Até 600 rolos de lona; 30.000 Piquetes; 360 kg de 

Arame Galvanizado. 

96 (noventa e seis) horas 

Acima de 600 rolos de lona; 30.000 Piquetes; 640 kg de 

Arame Galvanizado. 

240 (duzentos e quarenta) 

horas 

 

7.1.3. O prazo de entrega do objeto a ser fornecido mediante a Ordem de Fornecimento, 

sem quaisquer despesas adicionais para a SEDC com transporte, frete, carga, descarga, 

seguro e outras despesas, não poderá ser superior ao prazo de entrega supracitado. 

 

7.1.4. O local de entrega dos itens deverá ser realizado na Av. Integração, 550, Jardim 

Atlântico, na Secretaria Executiva de Defesa Civil de Olinda/PE(SEDC), CEP 53060-001, de 

08h às 12h ou 14h às 16h, respeitada a quantidade solicitada pela SEDC. 
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7.1.5. A entrega da Nota Fiscal referente a quantidade solicitada, entregue no local 

designado, deverá ocorrer no seguinte endereço: Av. Integração, 550, Jardim Atlântico, 

na Secretaria Executiva de Defesa Civil de Olinda/PE(SEDC), CEP 53060-001.  

 

7.1.6. A entrega será parcelada conforme solicitação da SEDC. A liquidação da Nota 

Fiscal ocorrerá após apresentação do laudo técnico de ensaios de resistência à tração e 

impacto para o lote entregue. 

 

7.1.7. O produto entregue deverá conter todas as informações necessárias ao seu 

manuseio e a sua perfeita caracterização, sendo imprescindível a marca, o peso, a 

composição, o local de fabricação. 

 

7.1.8. Correrão por conta da Contratada, até a entrega do item, todas as despesas 

referentes a embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, laudos de comprovação da qualidade do produto, sem prejuízo de 

outros inerentes ao fornecimento. 

 

7.1.9. Os produtos deverão ser entregues em embalagens próprias do fabricante, 

acondicionadas de forma a permitir o manuseio e estocagem, sem comprometer a 

qualidade e durabilidade dos produtos. 

 

7.1.10. Em caso de devolução do objeto licitado, por estar em desacordo com as 

especificações exigidas, todas as despesas serão atribuídas ao fornecedor. 

 

7.1.11. O objeto desta licitação será recebido pelo servidor responsável pelo atesto, nas 

seguintes condições: 

 

7.1.11.1. Provisoriamente, de forma sumária, em até 05 (cinco) dias úteis, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais; 

 

7.1.11.2. Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

7.1.12. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

 

7.1.13. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência. 
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7.1.14. A contratada deve substituir, reparar ou complementar, às suas expensas, no 

todo ou em parte, conforme o caso, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da notificação feita pelo fiscal, os materiais que apresentarem vícios, defeitos 

ou qualquer irregularidade. 

 

7.1.15. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a contratada da 

responsabilidade pelos vícios que possa apresentar, bem como da indenização que 

porventura se originar de tais vícios. 

 

7.1.16. Ficará a critério da Secretaria Executiva de Defesa Civil a solicitação de realização 

de testes complementares para fins de recebimento definitivo dos materiais. 

 

7.1.17. A contratada deverá fornecer o objeto licitado de acordo com as especificações 

do termo de referência, sob pena de não aceitação dos materiais fornecidos. 

 

7.2. Garantia, manutenção e assistência técnica: 

 

7.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado; 

 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Instrumento; 

 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de 

que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133/2021; 

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste Instrumento; 
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8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Instrumento; 

 

8.8. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado; 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas ao 

fornecimento dos materiais, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 dias; 

 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 

 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Instrumento, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os materiais fornecidos nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao Contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato; 

 

9.6. Comunicar ao Fiscal do Contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 

9.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

 

9.8. Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 

contratação direta; 

 

9.9. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

 

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato; 

 

9.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

 

9.13. Assegurar a disponibilidade de meios logísticos e operacionais necessários ao 

cumprimento integral das obrigações contratuais, especialmente quanto ao fornecimento dos 

materiais nos prazos e condições estabelecidos; 

 

9.14. Fornecer o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

 

9.15. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
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pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

 

9.16. Cumprir integralmente a legislação e as normas técnicas aplicáveis ao objeto, adotando 

procedimentos adequados para o transporte, acondicionamento e entrega dos materiais, de 

modo a assegurar sua integridade, qualidade e segurança; 

 

9.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 

 

9.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

 

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 

legislação pertinente; 

 

9.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 

Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

 

9.21. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou de 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 

gestão do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

 

9.22. Prestar os esclarecimentos e informações solicitados pelo Contratante, assegurando 

acesso aos documentos e aos locais relacionados ao fornecimento dos materiais; 

 

9.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

 

9.24. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção 

coletiva (EPC), quando for o caso; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A gestão e a fiscalização da execução do CONTRATO ficarão a cargo da CONTRATANTE, 

sem que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da CONTRATADA, 

perante o Município ou terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do 

objeto contratado; 
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10.2. A gestão e a fiscalização da execução do CONTRATO serão realizadas por intermédio de 

servidores formalmente designados pela Secretaria Executiva de Defesa Civil; 

 

10.3. Antes de ser formalmente designado, o gestor e o fiscal devem ser cientificados, por 

escrito, da referida designação pela autoridade competente, sendo devidamente informados 

sobre sua indicação e respectivas atribuições; 

 

10.4. A autoridade competente, observado o disposto no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, 

designará, formalmente, o gestor e o fiscal, mediante Portaria a ser publicada no Diário Oficial 

do Município de Olinda até a data da assinatura do CONTRATO, na qual deve constar que o 

servidor foi devidamente cientificado da designação; 

 

10.5. A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou de 

interesse público, será formalizada mediante simples apostilamento ao CONTRATO, 

observando-se o disposto nos itens 10.3 e 10.4; 

 

10.6. O gestor do CONTRATO é o agente público responsável pela coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização técnica e administrativa do contrato, devendo possuir qualificação 

técnica devidamente atualizada; 

 

10.7. O gestor do CONTRATO deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais 

condições constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições: 

a)  Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO; 

c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 

CONTRATADA; 

d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais do contrato; 

f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e 

atestadas pelo fiscal do CONTRATO, mediante a observância das exigências contratuais e 

legais; 

g) Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de 

materiais não fornecidos ou fornecidos em desacordo no período de faturamento 

considerado, por motivos imputáveis à CONTRATADA; 
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h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados. 

 

10.8. O fiscal do contrato é o agente público responsável pelo acompanhamento técnico e 

administrativo da execução contratual, devendo possuir qualificação técnica devidamente 

atualizada; 

 

10.9. O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições 

constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Fiscalizar a regularidade e adequação dos materiais fornecidos, de acordo com as 

especificações previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, 

com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias; 

b) Disponibilizar os meios necessários ao fornecimento dos materiais, na forma e nos prazos 

definidos no CONTRATO e demais anexos do Edital; 

c) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da 

execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 

CONTRATO; 

d) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na 

forma prevista no CONTRATO; 

e) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de seu fornecimento, em razão de fato superveniente; 

f) Recusar materiais fornecidos em desacordo com o que se encontra especificado no Termo 

de Referência e demais anexos, salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito pela 

autoridade competente; 

g) Solicitar à CONTRATADA justificativa para o fornecimento de materiais em desacordo com 

as especificações estabelecidas ou pela não entrega, podendo assinalar prazo para substituição 

ou regularização das falhas verificadas; 

h) Atestar as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA, encaminhando-

as ao gestor do CONTRATO para pagamento; 

i) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

j) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que 

sejam passíveis de aplicação de penalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será feito diretamente pela Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias, à 

vista de termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos, acompanhados dos 

documentos de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação e atesto 

da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente; 

 

11.1.1. O prazo definido no subitem acima encontra-se em conformidade com as 

práticas usuais do mercado privado e público, sendo considerado um período razoável e 

suficiente para a realização dos trâmites administrativos internos necessários à 

liquidação da despesa, conforme determina a lei 14.133/2021 e as normais municipais 

de execução orçamentária e financeira 

 

11.2. Caso não seja apresentado qualquer dos documentos de regularidade ou os documentos 

encaminhados contenham pendências, a Contratada terá 10 (dez) dias para sanar a ausência 

identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mês em referência ficará 

suspenso; 

 

11.3. Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a não 

manutenção das condições de habilitação pela Contratada, devendo a Contratante instaurar 

processo administrativo para extinção do Contrato e comunicar aos órgãos de fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, sem prejuízo da retomada dos 

pagamentos pelos materiais efetivamente entregues e aceitos pela Administração;  

 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras; 

 

11.5. Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a renda, nos 

termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou em 

norma que venha a substituí-la, além de outras retenções previstas na legislação tributária 

aplicável; 

 

11.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
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11.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

Contratante, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

 

         EM = I x N x VP 

 

Onde: 

SIGLA                                        SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO 

EM Encargos Moratórios 

N 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a se paga. 

TX IPCA 

I 

Índice de atualização financeira, assim apurado: 

I =  

 

11.8. A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na Nota Fiscal/Fatura do 

mês seguinte ao da ocorrência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.  

 

12.2.  Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

 

12.3.  As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de 

prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.4.  Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRAÇÃO 

 

13.1. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1.  O CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado para tanto. 

 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

apostilar a readequação do cronograma físico-financeiro do CONTRATO. 

 

14.3. Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado decorrer de 

culpa da CONTRATADA: 

 

14.3.1. Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

 

14.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

14.4. Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou das 

obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei 14.133, de 2021.  

 

14.5. A extinção consensual e a extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE 

serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

14.6. Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

14.7. O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes documentos: 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
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a) Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do Contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

Contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133/2021); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

d) Multa: 

 

● Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

● O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021; 

● Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 15.1, de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

● Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 15.1, de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato; 
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● Para infração descrita na alínea “b” do subitem 15.1, a multa será de 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato; 

● Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 15.1, a multa será de 1% (um por 

cento) do valor do Contrato; 

● Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 15.1, a multa será de 1% (um por 

cento) do valor do Contrato. 

 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021); 

 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 

 

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021); 

 

15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente; 

 

15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

 

15.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159); 

 

15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133/2021); 

 

15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021); 

 

15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021; 

 

15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1.  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será 

publicado no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis 

contados da data de sua assinatura, bem como sítio eletrônico oficial do Município de Olinda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1. O Foro da Comarca de Olinda é único competente para dirimir os litígios decorrentes 

deste CONTRATO que não puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do 

art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021. 

 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas 

partes contratantes. 

 

 

Olinda, _____, de _____________ de 2026. 

 

 

  

_______________________________________________  

SECRETARIA EXECUTIVA DE DEFESA CIVIL 

 

 

________________________________________________  

CONTRATADA 

CNPJ: ______________ 

 

   

TESTEMUNHA 1: TESTEMUNHA 2: 

 

 

 

 

________________________________________ ________________________________________ 

CPF Nº CPF Nº 

 


